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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 O valor do presente termo é de R$ 67.801,80 (sessenta e sete mil, oitocentos e um reais e 
oitenta centavos), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 5.650,15 (cinco 
mil, seiscentos e cinquenta reais e quinze centavos).   
 
 

PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO (ANO) 
QUANT 

PREÇO TOTAL 
(ANO)  

 VALOR 
MENSAL 

Red Hat Enterprise Linux for 
Virtual Datacenters, Standard. 

R$7.293,25 5 R$36.466,25  R$3.038,85 

Red Hat Enterprise Linux 
Extended Life Cycle Support 

(Unlimited Guests) 
R$4.083,65 5 R$20.418,25  R$1.701,52 

Red Hat Enterprise Linux Server 
Entry Level, Standard 

R$2.332,00 3 R$6.996,00  R$583,00 

Red Hat Enterprise Linux 
Extended Life Cycle Support 

(Unlimited Guests) 
R$1.307,10 3 R$3.921,30  R$326,78 

VALOR TOTAL  R$67.801,80 R$5.650,15 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
4.1 A PRODEMGE providenciará a publicação deste termo no Jornal Oficial de Minas Gerais, em forma 
resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA DIGITAL  

 
5.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado 
digital, realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Pública Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

5.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil válido. 
 

5.2 A CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a formalização 
deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que será válido 
e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
 
5.3 A CONTRATADA possui a faculdade de contatar a PRODEMGE para dirimir dúvidas em relação à 
tecnologia utilizada para garantir a integridade e autenticidade do aditivo assinado e aceito 
eletronicamente. 
 
 
 
 
 
 




		2021-01-11T10:17:56-0300
	EDUARDO HENRIQUE MOREIRA ALVES:88235971615
	Eu sou o autor deste documento




